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MISSÃO DA CGE

Promover a integridade e aperfeiçoar os mecanismos de 

transparência da gestão pública, com participação social, da 

prevenção e do combate à corrupção, monitorando a qualidade 

dos gastos públicos, o equilíbrio fiscal e a efetividade das 

políticas públicas.



QUAL FOI O TRABALHO REALIZADO?

Trata-se de auditoria realizada em cumprimento às determinações do art. 10 da IN nº

14 do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCEMG), de 14 de dezembro 
de 2011, e da Decisão Normativa TCEMG nº. 02, de 19 de dezembro de 2022.

POR QUE A CGE REALIZOU ESSE TRABALHO?

O trabalho foi realizado com a finalidade de subsidiar o Tribunal de Contas do Estado 
de Minas Gerais no julgamento das contas anuais de 2022 do responsável pelo 
Instituto Estadual de Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais – IEPHA/MG.

QUAIS AS CONCLUSÕES ALCANÇADAS?

Considerando o escopo de auditoria, conclui-se pela adequação parcial da posição 
orçamentária, financeira e patrimonial do exercício de 2022 do Instituto Estadual de 
Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais – IEPHA/MG, nos termos das 
informações prestadas neste Relatório de Auditoria de Gestão.



LISTA DE SIGLAS E ABREVIATURAS

CGE – Controladoria-Geral do Estado

AUGE – Auditoria-Geral do Estado 

IEPHA/MG - Instituto Estadual de Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais

CSEC – Controladoria Seccional

TCE-MG - Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais

SEPLAG -  Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de Minas Gerais

SEGOV - Secretaria de Estado de Governo de Minas Gerais

UAIG - Unidades de Auditoria Interna Governamental

IN/TCEMG – Instrução Normativa TCE-MG

DN/TCEMG - Decisão Normativa TCE-MG

PMPI - Política Mineira de Promoção da Integridade

CAFIMP - Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a 
Administração Pública Estadual

PNPC - Programa Nacional de Prevenção à Corrupção

PCDP - Proposta de Concessão de Diárias e Passagens 

SIGPLAN - Sistema de Informações Gerenciais e de Planejamento

PPAG - Plano Plurianual de Ação Governamental 

LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 

LOA - Lei Orçamentária Anual

COSO - The Comitee of Sponsoring Organizations



1. INTRODUÇÃO

Em cumprimento às determinações do art. 10 da IN n° 14 do Tribunal de Contas do 
Estado de Minas Gerais (TCEMG), de 14 de dezembro de 2011, e da Decisão 
Normativa TCEMG nº. 02, de 19 de dezembro de 2022, apresenta-se o Relatório de 
Auditoria de Gestão sobre o exercício financeiro de 2022 do Instituto Estadual de 
Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais – IEPHA/MG, sediado na Praça da 
Liberdade, 470, Funcionários - Belo Horizonte - Minas Gerais - CEP: 30140-010.

Destaca-se que no período em questão foram responsáveis pela Gestão do 
IEPHA/MG os seguintes Presidentes:

Quadro 01 – Responsáveis pela gestão do IEPHA no exercício de 2022

NOME PRESIDENTE CPF
DATA ATO 

DE 
NOMEAÇÃO

DATA 
POSSE

DATA DA 
EXONERAÇÃO

FELIPE CARDOSO VALE 

PIRES

068.630.176-52 13/05/2021 14/05/2021 14.05.2022

MARILIA PALHARES 

MACHADO

245.373.656-68 14/05/2022 18/05/2022 -

O trabalho foi realizado consoante normas e procedimentos de auditoria, incluindo, 
consequentemente, provas em registros e documentos correspondentes na extensão 
julgada necessária, segundo as circunstâncias, à obtenção das evidências e dos 
elementos de convicção sobre as ocorrências detectadas. 

A execução dos trabalhos foi orientada pela Controladoria-Geral do Estado de Minas 
Gerais, nos termos da competência que lhe é atribuída pelo art. 49 da
Lei nº 23.304, de 30 de maio de 2019, por intermédio da Auditoria-Geral do Estado, 
conforme roteiro de auditoria específico.

A auditoria abrangeu o período de 01.01.2022 a 31.12.2022. O trabalho para 
elaboração deste relatório foi realizado no período de fevereiro a março de 2023, por 
meio de testes, análises e consolidação de informações coletadas ao longo do 
exercício sob exame e no período de elaboração do processo de contas anual pela 
unidade auditada, em estrita observância às normas de auditoria estabelecidas pela 
Controladoria-Geral do Estado. 

O relatório está estruturado em tópicos e circunstanciado em sínteses dos itens 
previstos no art. 10 da IN TCEMG nº 14, de 2011 e na Decisão Normativa vigente.



2. DO RELATÓRIO DE ATIVIDADES DE AUDITORIA INTERNA DESENVOLVIDAS 

NO EXERCÍCIO DE 2022:

2.1. Destaque das Ações de Auditoria de 2022: síntese dos principais trabalhos 
realizados em 2022

O Quadro 02 discrimina as ações de Auditoria por tipo de serviço, e o status de cada 
(concluída e em andamento), com as observações e justificativas pertinentes.

Quadro 02 – Execução das ações de Auditoria

Ação (tipo 
de serviço)

Especificação da Ação Status/Resultados Observações/
Justificativas

Avaliação

Avaliação do gerenciamento de 
riscos de processos-chave e de alto 
risco de fraude e corrupção, 
indicados pela Alta Administração 
dos órgãos e entidades, conforme 
Pesquisa com as Partes Interessadas 
em Auditoria, de julho/2020: Processo 
do Programa de ICMS Cultural

Trabalho concluído - emitido 
o Relatório de Auditoria -
Consultoria Nº 
2200.1304501.22

N/A

Avaliação

Avaliação de risco de fraude e 
corrupção, a partir das diretrizes do 
Programa Nacional de Prevenção à 
Corrupção da Rede de Controle da 
Gestão Pública

Trabalho concluído 

Trabalho realizado 
c/acompanhamento, 
correções e 
apresentação de 
proposições na 
PNPC - Planilha 
5W2H - Plano de 
Ação 

Avaliação

Fonte 95: Avaliação das despesas com 
contratações de bens e serviços 
financiadas com recursos da fonte 95 –
Desastres Ambientais, conforme 
Resolução CGE nº 35/2020

Trabalho concluído emitido o 
Relatório de Auditoria –
Avaliação Nº 
2200.1286810.2022

N/A

Consultoria

Avaliação da pertinência de realização 
de análises de impacto regulatório 
antecipadamente aos atos de 
tombamento, nos termos da Lei Nº 
13.874, de 20 de setembro de 2019 e 
Decreto 48036, de 10 de setembro de 
2020

Trabalho concluído - emitida 
a Nota de Auditoria nº 
2200.1139879.22

N/A

Cumprimento 
de 
determinações 
mandatórias

Elaboração do relatório de auditoria 
sobre contas de gestão do 
órgão/entidade e fundos vinculados

Trabalho concluído – emitido 
Relatório dos Resultados 
das Auditorias e do 
Monitoramento das Contas 
Anuais de Exercícios 
Anteriores nº 
2200.1186362.22 

Emitido o Relatório, 
de acordo com 
orientações 
contidas na Decisão 
Normativa TCEMG 
nº. 01, de 29 de 
março de 2022

Cumprimento 
de 
determinações 
mandatórias

Avaliação da instrução processual e 
certificação dos processos 
administrativos punitivos que concluírem 
pela inclusão de fornecedores no 
CAFIMP

Trabalho concluído

Trabalho executado 
com realização de 
reuniões e 
orientações por e-
mail

O Quadro 03, a seguir discrimina as ações extraordinárias de Auditoria, 
individualmente, e o status de cada (concluída e em andamento), com as observações 
e justificativas pertinentes.



Quadro 03 – Demandas extraordinárias de Auditoria

Ação (tipo 
de serviço)

Especificação da Ação Status/Resultados Observações/
Justificativas

Avaliação

Avaliação da Estrutura de Controle no 
Nível de Componentes, Instituto 
Estadual de Patrimônio Histórico e 
Artístico de Minas Gerais – IEPHA-
MG, por meio de metodologia 
baseada no Comitee of Sponsoring 
Organization (COSO I)

Trabalho concluído –
emitido Relatório de 
Auditoria n° 
2200.1356481.22

Avaliação, em nível 
de componente, 
Avaliação de 
Riscos e Atividades 
de Controle, que
apresentaram as 
menores notas na 
avaliação realizada, 
conforme o 
Relatório Nº 
2200.1498.20

Avaliação

Avaliação das recomendações 
relativas aos Achados “Falta de 
segregação de funções nas 
aprovações dos PCDPs” e 
“Aprovações de Ordenador de 
Despesas em PCDPs de unidades 
diversas daquela para a qual lhe foi 
delegada competência” do Relatório 
Final de Auditoria Nº 2200.0094.20, 
de 29/01/2020, Diárias de Viagem

Trabalho concluído –
Emitida a Nota de 
Auditoria n° 
2200.1385860.22

Trabalho realizado 
em face de 
constatações sobre 
descumprimento 
das 
recomendações 
constantes do 
Relatório Final de 
Auditoria Nº 
2200.0094.20, de 
29/01/2020

Avaliação

Avaliação do Termo de Convênio Nº 
889105/2019 - PROPOSTA -  N° 
050088/2019 -   Número do Processo 
Plataforma +Brasil 
01514.002346/2019-33; Contrato Nº 
9262814 / 2020 IEPHA-MG, relativo a 
restauração de embarcação Vapor 
Benjamim Guimarães

Trabalho em 
andamento, na fase 
de Análise Preliminar

Trabalho 
demandado pela 
Presidência da 
Fundação, 
atualmente em 
andamento

Avaliação 

Apreciação dos Inventários dos 
valores em Tesouraria, dívida 
flutuante, bens móveis e imóveis, 
Almoxarifado, informática e 
comunicação

Trabalho concluído –
Emitida a Nota de 
Auditoria n° 
2200.1173851.22

Avaliação dos 
inventários, tendo 
em vista a detecção 
de erros na 
elaboração dos 
mesmos

2.2 Trabalhos de auditoria realizados em 2022

Relação das auditorias orçamentária, financeira e patrimonial realizadas, com 
indicação das providências adotadas diante das falhas, irregularidades ou ilegalidades 
porventura constatadas e as medidas saneadoras recomendadas, contemplando os 
trabalhos realizados no exercício pela Controladoria Setorial ou Seccional do 
órgão/entidade e pela Auditoria-Geral/CGE-MG.



Quadro 04 – Quantidade de documentos técnicos de auditoria emitidos em 2022

Produto Quantidade

Relatório de Auditoria (RA) 03

Relatório de Auditoria sobre Tomada de Contas Especial (RATCE) N/A

Certificado de Auditoria (CA - CAFIMP) N/A

Certificado de Auditoria sobre Tomada de Contas Especial (CATCE) N/A

Nota de Auditoria (NA) 02

Nota de Consultoria (NC) 01

Relatório Preliminar (RP) N/A

Quantidade Total 06

Quadro 05 – Documentos técnicos produzidos em 2022 pela Controladoria Setorial ou Seccional do IEPHA/MG

Documentos técnicos produzidos em 2022 

Documento de Auditoria
Objetivo Recomendações

Tipo Número Data

Nota de 
Auditoria

2200.1139879.22 27/01/2022 Avaliação da pertinência de 
realização de análises de 
impacto regulatório 
antecipadamente aos atos de 
tombamento, nos termos da Lei 
Nº 13.874, de 20 de setembro de 
2019 e Decreto 48036, de 10 de 
setembro de 2020

N/A

Nota de 
Auditoria

2200.1173851.22 31/03/2022 Apreciação dos Inventários dos 
valores em Tesouraria, dívida 
flutuante, bens móveis e 
imóveis, Almoxarifado, 
informática e comunicação

Verificar junto à 
Superintendência 
Central Contadoria Geral da 
Secretaria da Fazenda, os 
critérios e forma de atualização 
dos valores constantes no 
Balancete de 31/12/2021, relativo 
às Ações ordinárias da TELEBRÁS 
NUM. 700.800-504 e 800.800-504, 
de forma que seu registro 
corresponda ao valor de mercado, 
dando assim, maior fidedignidade 
ao demonstrativo

Avaliar a origem da divergência 
entre as informações constantes 
no Módulo Imóveis do SIAD e SIAF 
(Consulta Movimentação Contábil / 
Saldo Conta Contábil – Analítico, 
com data base de 12/2021 e se for 
o caso, efetuar alteração do 
Relatório 02-Imoveis -
IEPHA/GLM, assim como adoção 
de medidas administrativas pelo 
dirigente da entidade para sua 
regularização, bem como de 
notas explicativas, conforme 
determina o § 6º do art. 3° do 
Decreto 48303, de 19/11/2021



Quadro 05 – Documentos técnicos produzidos em 2022 pela Controladoria Setorial ou Seccional do 
IEPHA/MG

Documentos técnicos produzidos em 2022 

Documento de Auditoria
Objetivo Recomendações

Tipo Número Data

Relatório de 
Auditoria

2200.1286810.2022 16/08/2022 Avaliação das despesas com 
contratações de bens e 
serviços financiadas com 
recursos da fonte 95 –
Desastres Ambientais, 
conforme Resolução CGE nº 
35/2020

Nas futuras contratações por 
tempo determinado, para atender à 
necessidade temporária de 
excepcional interesse público, 
abster-se de realizar a nomeação/ 
designação contratados 
temporariamente, enquanto estiver 
em vigor o contrato celebrado, em 
cumprimento ao   inciso II, do art. 
16, do Decreto 48.097/2020, que 
regulamenta a Lei 23.750/20, 
ainda que a posse ocorra após a 
rescisão contratual

Relatório de 
Auditoria -
Consultoria

2200.1304501.22 31/08/2022 Avaliação do gerenciamento 
de riscos de processos-
chave e de alto risco de 
fraude e corrupção, 
indicados pela Alta 
Administração dos órgãos e 
entidades, conforme 
Pesquisa com as Partes 
Interessadas em Auditoria, 
de julho/2020 - Processo do 
Programa de ICMS Cultural

N/A

Relatório de 
Auditoria

2200.1356481.22 30/11/2022 Avaliação da Estrutura de 
Controle no Nível de 
Componentes, Instituto 
Estadual de Patrimônio 
Histórico e Artístico de Minas 
Gerais – IEPHA-MG, por 
meio de metodologia 
baseada no Comitee of 
Sponsoring Organization 
(COSO I)

Priorizar execução da ação n°1 
prevista no Eixo Governança, 
Gestão de Riscos e Controles 
Promoção da Integridade do 
Instituto, que consiste em elaborar 
e aprovar o planejamento 
estratégico, desdobrando-o em 
planejamentos tático e 
operacional.

Estabelecer indicadores para que 
as metas dos planejamentos 
possam ser monitoradas; 

Revisar os objetivos da 
organização para a verificação de 
sua relevância e adequação com 
os processos, atividades e com as 
leis, regulamentos e padrões
aplicáveis ao Órgão;

Implantar uma Política de Gestão de 
Riscos com a identificação daqueles 
que surgirem de fatores externos, 
como novas leis ou regulamentos ou 
catástrofes naturais, bem como, 
fatores internos, a exemplo de falta 
de pessoal e escassez de recursos 
atual e futuramente;



Quadro 05 – Documentos técnicos produzidos em 2022 pela Controladoria Setorial ou Seccional do IEPHA/MG

Documentos técnicos produzidos em 2022 

Documento de Auditoria
Objetivo Recomendações

Tipo Número Data

Relatório de 
Auditoria

2200.1356481.22 30/11/2022 Avaliação da Estrutura de 
Controle no Nível de 
Componentes, Instituto 
Estadual de Patrimônio 
Histórico e Artístico de Minas 
Gerais – IEPHA-MG, por meio 
de metodologia baseada no 
Comitee of Sponsoring 
Organization (COSO I)

Avaliar o potencial de fraude 
analisando as motivações, 
oportunidades e racionalizações 
para definir as medidas corretivas 
e preventivas;

Implementar o gerenciamento de 
riscos nos processos, de modo 
que os controles sejam 
proporcionais aos riscos 
identificados

Realizar avaliações das atividades 
de controle de maneira periódica 
ou quando os sistemas e 
processos significativos para os 
objetivos da entidade forem 
modificados, efetuando mudanças 
quando forem identificados 
controles redundantes, obsoletos 
ou ineficazes

Aplicar métodos (organogramas, 
fluxogramas, softwares e outros) 
para identificar incompatibilidades 
de funções para o nível de 
segregação desejado e 
posteriormente estabelecer 
controles alternativos se a 
segregação não estiver adequada;

Revisar os procedimentos das 
atividades de controle, levando em 
conta os riscos existentes, de 
modo que os controles sejam 
proporcionais aos riscos 
identificados;

Sistematizar os controles 
existentes incluindo mecanismos 
capazes de identificar falhas e 
atuar sobre elas;



Quadro 05 – Documentos técnicos produzidos em 2022 pela Controladoria Setorial ou Seccional do IEPHA/MG

Documentos técnicos produzidos em 2022 

Documento de Auditoria
Objetivo Recomendações

Tipo Número Data

Relatório de 
Auditoria

2200.1356481.22 30/11/2022 Avaliação da Estrutura de 
Controle no Nível de 
Componentes, Instituto 
Estadual de Patrimônio 
Histórico e Artístico de Minas 
Gerais – IEPHA-MG, por meio 
de metodologia baseada no 
Comitee of Sponsoring 
Organization (COSO I)

Desenvolver um plano que 
descreva claramente o programa 
de segurança da informação em 
nível de entidade, em alinhamento 
com a Resolução SEPLAG n° 
107/2018, que regulamenta a 
Política de Segurança da 
Informação e Comunicação pelos 
usuários dos Órgãos e Entidades 
do Poder Executivo da 
Administração Pública Estadual 
Direta, Autárquica e Fundacional 
ou certificar-se do cumprimento da 
referida Resolução no órgão;

Realizar treinamentos específicos 
sobre política de segurança da 
informação

Nota de 
Auditoria

2200.1385860.22 28/12/2022 Avaliação das recomendações 
relativas aos Achados “Falta de 
segregação de funções nas 
aprovações dos PCDPs” e 
“Aprovações de Ordenador de 
Despesas em PCDPs de 
unidades diversas daquela 
para a qual lhe foi delegada 
competência” do Relatório 
Final de Auditoria Nº 
2200.0094.20, de 29/01/2020, 
Diárias de Viagem

Zelar para que NÃO ocorram 
aprovações no sistema SCDP 
relativas à chefia imediata pelo 
mesmo servidor na função de 
ordenador de despesas, tendo em 
vista que as funções são distintas, 
cabendo ao último aprovar a 
despesa e, por consequência 
fiscaliza-la;

Providenciar a convalidação das 
despesas relativas aos PCDPs nºs 
03/22; 04/22; 05/22; 15/22; 17/22; 
29/22; 43/22; 46/22; 70/22; 71/22; 
75/22 e 76/22, pela Presidente do 
IEPHA, em face das autorizações 
dos Ordenadores de Despesas 
conterem vícios de competência;

No impedimento de algum dos 
ordenadores de despesas, 
obedecer a previsão contida no 
art. 3° da PORTARIA IEPHA N° 
25/2022, de 12/07/2022, ou na 
edição de futuras Portarias, prever 
a possibilidade de substituição do 
ordenador da área por qualquer 
outro, em caso de seu 
impedimento



2.3. Resultado da Avaliação da Estrutura de Controle Interno do IEPHA/MG

No exercício de 2020 foi realizado o trabalho de avaliação da estrutura de controle 
interno em nível de entidade do IEPHA/MG, Relatório de Auditoria nº 2200.1498.20, 
de 30/12/2020, no qual constam os riscos relativos à governança, gerenciamento de 
riscos e controles internos. 

Os resultados apresentados neste relatório permitem concluir pela existência de 
fragilidades em relação a estrutura de controle interno do IEPHA, notadamente as 
relacionadas aos componentes Ambiente de controle e Avaliação de riscos, conforme 
apurado neste trabalho de auditoria.

Nesse sentido, as recomendações não atendidas que representem riscos aos 
processos de governança, de gerenciamento de riscos e de controles internos do 
órgão/entidade encontram-se relacionados a seguir:

Quadro 06 - dos riscos significativos e deficiências existentes nos controles internos

Especificação dos riscos significativos e deficiências existentes nos controles 
internos da Unidade Auditada

Impossibilidade de se avaliar a atuação da Comissão de ética; 

Conhecimento sobre temas correlatos a ética ainda não difundidos no IEPHA;

Impossibilidade de se avaliar a efetividade das ações/ treinamentos relacionados a ética na 
organização;

Execução de ações/tarefas em desacordo com as metas;

Falta de tratamento ou tratamento inadequado dos riscos que poderão impactar no atingimento dos 
objetivos/metas;

Estrutura organizacional inadequada para acompanhar/executar as ações planejadas;

Dificuldade em verificar se as metas de cada setor foram alcançadas;

Tomada de decisão de forma intempestiva;

Limite de atuação de cada setor indefinido, provocando retrabalho;

Execução de tarefas por servidores sem a devida competência e habilidade necessária para realizar 
o serviço com excelência;

Servidores não qualificados para exercer suas funções;

Prevenção ineficiente à ocorrência de problemas que afetam a execução dos processos/projetos;

Respostas inadequadas ou intempestivas aos riscos decorrentes de mudanças, que possam 
impactar potencialmente na realização dos objetivos da entidade;

Detecção de fraude e corrupção ao invés de preveni-las;

Tomada de decisão com relação aos controles ineficiente ou onerosa;

Não identificação, pela gestão, de problemas nos componentes da estrutura de controle interno sob 
sua responsabilidade;

Inadequação na realização de procedimentos para o alcance dos objetivos da entidade;



Especificação dos riscos significativos e deficiências existentes nos controles 
internos da Unidade Auditada

Processos críticos sujeitos a falhas;

Os controles podem estar redundantes ou ineficazes;

As atividades de controle não estabeleçam respostas a riscos significativos;

As atividades de controle sejam executadas de forma intempestiva;

Os processos significativos do órgão não tenham segregação de funções adequada;

Colaboradores não terem conhecimento suficiente sobre acesso e uso de informações;

A política de segurança da informação não é difundida na organização;

Ausência de análise de problemas e tendências reportados pelo canal de denúncias;

Não identificar, com base em procedimentos estruturados de avaliação, as fragilidades existentes no 
sistema de controle interno da organização;
Os problemas identificados nas atividades de controle do órgão não sejam comunicados a indivíduos 
que tenham a autoridade e competência adequada para solucioná-los;

Estrutura de controle interno ineficiente.

Importante destacar que o Programa de Integridade do Iepha-MG, elaborado em 
observância às diretrizes da Política Mineira de Promoção da Integridade – PMPI –
política governamental instituída pelo Decreto 48.419, de 16 de maio de 2022, que 
determinou a elaboração de planos próprios de integridade, com vistas ao 
fortalecimento e aprimoramento da estrutura de governança, da gestão de riscos, da 
aplicação efetiva de códigos de conduta ética e da adoção de medidas de prevenção 
de atos ilícitos, prevê uma série de ações, a serem implementadas, mediante plano 
de ação próprio, visando mitigar e/ou eliminar os riscos apontados.

2.4. Demonstrativo dos benefícios financeiros e não financeiros decorrentes da 
atuação ao longo do período 

Regulamentados pela Resolução CGE n° 22, de 19/06/2020 e Instrução Normativa 
CGE/AUGE n° 3/2020, benefício são impactos positivos observados na gestão pública 
resultantes da implementação, por parte dos gestores, de orientações e/ou 
recomendações provenientes das atividades de auditoria interna, sendo, portanto, 
resultantes do trabalho conjunto das UAIG e da gestão. O termo benefício é utilizado 
como sinônimo de benefício efetivo, sendo as orientações e/ou recomendações ainda 
não implementadas ou cumpridas pelos gestores benefícios em potencial¹.1.

O Apêndice I, demonstra os benefícios financeiros e não financeiros gerados para o 
IEPHA/MG decorrentes da atuação da AUGE e/ou CSEC ao longo do período.

                                             
1 Art. 1º, incisos I, da Resolução CGE n° 22, de 19/06/2020



2.5. Resultado do monitoramento das decisões expedidas por órgãos de 
controle externo, pelo conselho fiscal e pelo conselho de administração, se 
houver

Em pesquisa no site www.tce.mg.gov.br identificou-se os seguintes processos, 
relacionados com as contas anuais de exercícios anteriores do Instituto Estadual do 
Patrimônio Histórico e Artístico do Estado de Minas Gerais – IEPHA-MG, assim como 
as respectivas providências adotadas pela unidade, quando é o caso.

Quadro 07 - Quadro processos, relacionados com as contas anuais de exercícios anteriores do IEPHA-MG

Nº do 
Processo

Data do 
Processo

Descrição Situação

843458 07/04/2011

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
INSTITUTO ESTADUAL DO 
PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 
ARTÍSTICO DO ESTADO -
IEPHA, REFERENTE AO 
EXERCÍCIO DE 2010

AG. 
ARQUIVAMENTO/ARQUIVADO

837466 13/07/2010

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 
EXERCÍCIO DO INSTITUTO 
ESTADUAL DO PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE 
MINAS GERAIS-IEPHA/MG, 
REF.AO EXERC.DE 2009.

AG. 
ARQUIVAMENTO/ARQUIVADO

783112 03/04/2009

ENCAMINHA PRESTAÇÃO 
DE CONTAS REFERENTE AO 
EXERCICIO DE 2008 DO 
INSTITUTO ESTADUAL DE 
PATRIMONIO HISTORICO E 
ARTISTICO DE MINAS 
GERAIS - IEPHA/MG

AG. 
ARQUIVAMENTO/ARQUIVADO

748408 22/04/2008

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 
EXERCÍCIO DO INSTITUTO 
ESTADUAL DO PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO E ARTISTICO DE 
MINAS GERAIS- IEPHA, 
EXERCÍCIO 2007

AG. 
ARQUIVAMENTO/ARQUIVADO

727525 10/04/2007

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
INSTITUTO ESTADUAL DO 
PATRIMÔNIO, HISTÓRICO E 
ARTÍSTICO - IEPHA, REF. AO 
EXERCÍCIO DE 2006

AG. 
ARQUIVAMENTO/ARQUIVADO

709192 31/03/2006

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
INSTITUTO ESTADUAL DO 
PATRIMÔNIO, HISTÓRICO E 
ARTÍSTICO - IEPHA, REF. AO 
EXERCÍCIO DE 2005.

AG. 
ARQUIVAMENTO/ARQUIVADO



2.6 Demonstrativo das Ações de Capacitação Realizadas

Para o exercício de 2022 foram previstas 240 horas de capacitação em eventos 
alinhadas às atividades desempenhadas pela equipe técnica da CSEC. Ao longo do 
exercício de 2022, a equipe participou de diversos cursos e seminários, totalizando 
384 horas, conforme discriminado no APÊNDICE II. O acréscimo nas Ações de 
Capacitação é decorrente da maior disponibilização dos cursos/palestras remotos, 
realizados tanto pela CGE, como também por outros órgãos de controle/parceiros, tais 
como: CGU; TCE-MG; TCU, CONACI e outras instituições. 

2.7. Outras atividades relevantes desenvolvidas no exercício de 2022

No decorrer do exercício de 2022, além das atividades de Auditoria Interna, executou 
atividades de Transparência e Integridade e Correição Administrativa, conforme 
discriminado nas Quadros 08 e 09 a seguir:

Quadro 08 – Execução das ações de Transparência e Integridade

Ação Planejada Status/Resultados Observações/Justificativas

Executar atividades 
relacionadas com o Ciclo de 
Oficinas para Desenvolvimento 
do Controle Social no âmbito do 
Controle Interno

Participação dos servidores 
Carlos Mauricio e Rodrigo 
Wantieu nas 03 Oficinas, com 
carga horária de 03 horas 
cada

-

Realizar a gestão do SISPMPI 
no órgão ou entidade em que 
atua, estimulando o uso do 
sistema na formulação, 
execução, monitoramento e 
avaliação do Plano de 
Integridade do órgão

Ação iniciada com a edição da 
PORTARIA IEPHA/MG Nº 
18/2022, de 12/05/2022 –
Participação do Rodrigo
Wantieu no GT encarregado 
da elaboração do PMPI

O PMPI da instituição foi 
concluído, encontrando-se 
atualmente em fase de 
aprovação pela Presidente do 
IEPHA/MG

Consolidar os resultados e os 
benefícios diretos e indiretos 
alcançados no órgão ou 
entidade ao longo do ano com as 
ações de integridade

Participação dos servidores 
Carlos Mauricio e Rodrigo 
Wantieu na reunião realizada 
Sexta-feira, dia 18 de março 
de 2022

Respondida a pesquisa 
efetuada 

-

Avaliar cumprimento do Decreto 
nº 47.185/2017 no órgão ou 
entidade, em relação a 
implementação dos planos de 
integridade específicos

Não executada
Ação descontinuada, conforme 
Memorando CGE/SICS.nº 
10/2022, de 16/08/2022

Fomento à abertura de dados
Emitido o Relatório de 
Trabalho nº 2200.1337039-
2022- Final

-



Quadro 09 – Execução das ações de Correição Administrativa

Ação Planejada Status/Resultados Observações/Justificativas

Realização de juízo de 
admissibilidade, análise prévia e 
investigação preliminar

Orientações para avaliação de 
acidente com veículo oficial 
                          

Orientações para avaliação de 
acidente com veículo oficial ao                  
Núcleo de Logística e 
Manutenção/Gerência de 
Logística, Manutenção e 
Modernização Institucional 
Diretoria de Planejamento, 
Gestão e Finanças

Emissão da Nota Técnica n° 
Nº 2200.1374491.22 -
Recomendação de 
instauração de SAI.

Avaliação da instrução do 
processo administrativo punitivo 
– PAP, instituído por meio da 
Portaria IEPHA/MG nº 13/2022, 
com o objetivo de apurar 
possíveis irregularidades na 
execução de contrato firmado
entre o IEPHA-MG e a empresa 
Práxis Projetos e Consultoria 
Ltda.

Instrução de sindicâncias e 
processos administrativos 
correcionais

Não executada
Ação não executada por falta de 
demanda

Monitoramento e controle das 
medidas de ajustamento 
disciplinar

Não executada
Ação não executada por falta de 
demanda

Acompanhamento dos trabalhos 
das comissões sindicantes e 
processantes 

Não executada Ação não executada por falta de 
demanda

Avaliação de procedimentos 
disciplinares concluídos pelas 
comissões

Não executada
Ação não executada por falta de 
demanda

Avaliação da efetividade das 
decisões correcionais

Não executada
Ação não executada por falta de 
demanda

Prevenção e aperfeiçoamento 
disciplinar

Não executada

Devido a incompatibilidade de 
agendas com a COGE/CGE e 
IEPHA/MG não foi possível a 
realização de capacitações

Alimentar banco de dados e gerir 
informações correcionais

Foram elaboradas as 
planilhas contendo as 
informações da área 
correcional, relativa ao 
primeiro, segundo e terceiro 
quadrimestre de 2022

As informações relativas ao 
quarto quadrimestre de 2022 
foram antecipadas para o dia 
30/12/2021, em função de férias 
do servidor responsável pela 
elaboração do documento



3. RESULTADO DA AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CAPUT DO ART. 5º DA 

LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993:

Da avaliação procedida sobre a amostra de 74 (setenta e quatro) pagamentos no 
âmbito do IEPHA- MG no ano-exercício de 2022, relativos às Fontes 10, 45 e 60, foi 
constatado que 10 (dez), correspondente a 14,55%(quatorze, vírgula cinquenta e 
cinco por cento) obedeceram a estrita ordem cronológica das datas de suas 
exigibilidades e 64 (sessenta e quatro) correspondente a 85,45% (oitenta e cinco, 
virgula quarenta e cinco por cento) não obedeceram a ordem cronológica.

Desses 64 (sessenta e quatro) processos, que, em tese, não obedeceram a estrita 
ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, 13 (treze) foram realizados com
atraso e 51 (cinquenta e um), correspondente a 68,92%(sessenta e oito, vírgula 
noventa e dois por cento) do total de processos avaliados, foram realizados 
antecipadamente.

Após a apresentação das constatações e conclusões acima ao gestor da área de 
Planejamento Gestão e Finanças, nos foi solicitada uma reavaliação da situação, 
frente às previsões contidas no § 3º do art. 5º da Lei Federal 8.666/93, ou seja, o 
recalculo de novas datas de exigibilidades das faturas que têm valores que não 
ultrapassam o limite de que trata o inciso II do art. 24, com vencimento por prazo de 
até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura.

Da utilização desses novos parâmetros a situação geral passou a configurar que 6
(seis) pagamentos, correspondente a 8,11%(oito, vírgula onze por cento) obedeceram 
a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades e 68 (sessenta e oito) 
correspondente a 91,89% (noventa e um, virgula oitenta e nove por cento) não 
obedeceram a ordem cronológica.

Desses 68 (sessenta e oito) processos, que, em tese, não obedeceram a estrita ordem 
cronológica das datas de suas exigibilidades, 20 (vinte) foram realizados com atraso 
e 48 (quarenta e oito), correspondente a 64,86%(sessenta e quatro, vírgula oitenta e 
seis por cento) do total de processos avaliados, foram realizados antecipadamente.

Contudo, no limite do que se pôde observar com os testes aplicados, não houve 
preterição premeditada na realização dos pagamentos, mas inobservância de registro 
adequado das datas de exigibilidades dos compromissos, de acordo com as 
condições contratadas. A média de atrasos/antecipações foi de 3,11 dias, o que 
comprova que tais ocorrências são derivadas da inadequação procedimental.



4. RESULTADO DA AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS QUANTO À EFICÁCIA E À 

EFICIÊNCIA DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL

A avaliação dos resultados quanto à eficácia e à eficiência da gestão orçamentária, 
financeira e patrimonial IEPHA/MG ano-exercício de 2022 realizou-se nos termos 
demonstrados nos subitens a seguir:

4.1. Gestão Orçamentária

A avaliação dos resultados quanto à eficácia e à eficiência da gestão orçamentária do 
IEPHA/MG, no ano-exercício de 2022 realizou-se nos termos demonstrados a seguir:

A eficácia da gestão orçamentária é obtida a partir do alcance de objetivos e metas 
de desempenho previamente definidos, aliado à observância de prazos estabelecidos 
e sem preocupação com a avaliação dos custos envolvidos, na consecução dos 
“Projetos-Atividades-Operações Especiais” (P/A/OE) associados ao IEPHA/MG. A 
mensuração da eficácia da gestão orçamentária deve ser precedida da análise da 
relação entre o resultado físico alcançado e o resultado físico previsto para cada 
P/A/OE na Lei Orçamentária Anual (LOA), conforme a equação a seguir:

Coeficiente de Eficácia (EA %) =
Meta física realizada

X 100
Meta física prevista*

(*) Programação física do P/A/OE sob análise, nos termos da LOA.

A eficiência da gestão orçamentária é obtida a partir da relação entre resultados 
produzidos e recursos empregados na consecução dos “Projetos- Atividades-

Operações Especiais” (P/A/OE) associados ao IEPHA/MG. A mensuração da 
eficiência da gestão orçamentária deve ser precedida da análise da relação entre: (1) 
resultados obtidos em face dos previstos (meta física realizada versus meta física 
prevista) e (2) custos incorridos em face dos previstos (despesa realizada versus 
despesa fixada) de cada P/A/OE constante da Lei Orçamentária Anual (LOA), 
conforme a equação a seguir:

Meta física realizada

Coeficiente de Eficiência (EI %) =
Meta física prevista

X 100
Despesa realizada

Despesa fixada

Nos termos estabelecidos no Manual do SIGPLAN/SEPLAG, para interpretação do 
resultado, foram estabelecidos os seguintes critérios:



· Gestão orçamentária eficaz: dimensões física ou orçamentária do desempenho 
da ação caracterizadas por taxa de execução compreendida no intervalo entre 
70% e 130% frente à meta programada;

· Gestão orçamentária parcialmente eficaz: dimensões física ou orçamentária do 
desempenho da ação caracterizadas por taxa de execução menor do que 70% 
da meta programada ou quando dimensões física ou orçamentária da ação 
caracterizadas por taxa de execução acima de 130% perante a meta 
programada;

· Gestão orçamentária eficiente: faixa de desempenho satisfatório situa-se igual 
ou acima de 0,7 e igual ou abaixo de 1,3;

· Gestão orçamentária parcialmente eficiente: o desempenho será crítico se a 
apuração for inferior a 0,7 ou se o desempenho será subestimado se o 
respectivo valor for superior a 1,3;

· Eficácia da gestão orçamentária comprometida: dimensões física ou 
orçamentária do desempenho da ação caracterizadas por taxa de execução for 
igual a zero% da meta programada;

· Eficiência da gestão orçamentária com eficiência comprometida: o 
desempenho for igual a zero.

Foram analisadas as performances dos desempenhos dos Programas 
(Projetos/Atividades/Operações Especiais - P/A/OE), nas perspectivas das metas 
físicas e orçamentárias realizadas, evidenciando-se assim, os índices de eficácia e 
eficiência alcançados no exercício de 2022, conforme a seguir:

Quadro 10 - Avaliação da Gestão Orçamentária - Exercício de 2022

Unidade Orçamentária:

Program
a P/A/OE

Metas Físicas Metas Financeiras                Eficácia Eficiência
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54 4119
Equipamento 
Qualificado - UNIDADE

3 3 100,0 5.902.914 3.920.088,62 66,4 100,0
Satisfat

ório
150,6

Subesti
mado

56 4120
Campanhas e 
Atividades Realizadas  -
UNIDADE

6 12 200,0 368.376 478.375,17 129,9 200,0
Subesti
mado

154,0
Subesti
mado

56 4121

Município Beneficiado 
com Repasse 
Financeiro -
MUNICÍPIO

827 835 101,0 1.241.437 1.404.016,82 113,1 101,0
Satisfat

ório
89,3

Satisfat
ório

60 4122

Pessoas inscritas nas 
Rodadas Regionais do 
Patrimônio Cultural -
PESSOAS

1.100 2.722 247,5 253.888 294.054,90 115,8 247,5 Subesti
mado

213,7 Subesti
mado



Quadro 10 - Avaliação da Gestão Orçamentária - Exercício de 2022

Unidade Orçamentária:

Program
a P/A/OE

Metas Físicas Metas Financeiras                Eficácia Eficiência
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61 4123

Bens/Acervos Culturais 
Conservados ou 
Restaurados -
BEM/ACERVO

8 1 12,5 3.177.327 5.607.133,78 176,5 12,5 Crítico 7,1 Crítico

61 4125
Bem Cultural Protegido 
- BEM CULTURAL

4 4 100,0 2.716.439 2.009.666,67 74,0 100,0
Satisfat

ório
135,2

Subesti
mado

61 4128
Vistorias Realizadas -
VISTORIAS

100 180 180,0 636.690 759.621,25 119,3 180,0
Subesti
mado

150,9
Subesti
mado

61 1051

Conjunto de Dados 
Geoespaciais 
Sistematizados -
UNIDADE

1 0 0,0 500.000 148.978,19 29,8 0,0 Crítico 0,0 Crítico

705 2500
Ação de Apoio à Gestão 
Institucional Realizada -
AÇÃO

1 1 100,0 6.116.792 6.785.627,43 110,9 100,0
Satisfat

ório
90,1

Satisfat
ório

705 7004
Precatório/ RPV Pago -
UNIDADE

1 8 800,0 74.854 3.188.154,60 4259,2 800,0
Subesti
mado

18,8 Crítico

Totais (Execução Orçamentária) 20.988.717,00 24.595.717,43 IA % = 40,0% II % = 20,0%

Avaliação da Gestão Orçamentária:
PARCIALMENTE 

EFICAZ
PARCIALMENTE 

EFICIENTE

Com relação à eficácia da gestão orçamentária, dos 10 P/A/OE avaliados, 
evidenciou-se que 03 possuem índice satisfatório, média de 100,3%, e nível de 
execução das metas físicas próximo às metas previstas, 04 ficaram com índices 
elevados, acima de 130%, representando planejamento aquém do nível de 
execução. De modo inverso, 02 P/A/OE (61-4123 - CONSERVAÇÃO E 
RESTAURAÇÃO DO PATRIMONIO CULTURAL PROTEGIDO e 61-1051
GEORREFERENCIAMENTO E GEOLOCALIZAÇÃO DOS BENS ˜ CULTURAIS 
ACAUTELADOS - REPARAÇÃO BRUMADINHO) apresentaram desempenho menor 
que 30% do previsto. 

Com relação à eficiência da gestão orçamentária, dos 10 P/A/OE avaliados, 
evidenciou-se que 02 possuem índice satisfatório, média de 89,7%, 05 ficaram 
com índices subestimados, acima de 130%, representando planejamento aquém 
do nível de execução. De modo inverso, 03 P/A/OE ficaram com índices críticos, 
apresentaram desempenho menor que 30% do previsto. 

Dessa forma, considerando-se o desempenho da gestão orçamentária, as 
metodologias aplicadas, bem como os dados avaliados, apurados, conforme tabela 
acima, apresentou DESEMPENHO PARCIALMENTE EFICAZ e PARCIALMENTE 
EFICIENTE, no exercício de 2022. 



O APÊNDICE III detalha a Tabela XX -Avaliação da Gestão Orçamentária - Exercício 
de 2022, e o APÊNDICE IV apresenta as justificativas para as situações nas quais as 
execuções dos P/A/OE não se apresentaram satisfatórios.

4.2. Gestão Financeira

A eficácia da gestão financeira é obtida a partir da observância do limite de
disponibilidade financeira para efeito de assunção de compromissos pelo IEPHA. A
eficácia será calculada com base na observância dos quesitos 1) disponibilidade
financeira versus obrigações, 2) lastro de restos a Pagar, 3) recursos de convênios e
4) recursos diretamente arrecadados, supra, considerando-se os seguintes
referenciais:

· Gestão financeira eficaz: 70% dos quesitos ou mais foram observados;

· Gestão financeira parcialmente eficaz: menos de 70% dos quesitos não foram 
observados;

· Eficácia da gestão financeira comprometida: nenhum dos quesitos foi 
observado.

A eficiência da gestão financeira é obtida a partir da observância de disposições
legais, do conhecimento tempestivo das disponibilidades do órgão/entidade e da
previsão de ingressos futuros para efeito de assunção de compromissos financeiros,
obtidos mediante mecanismos de controle e acompanhamento da utilização dos
recursos financeiros, com base nos seguintes quesitos: 1) pontualidade dos
pagamentos; 2) adequação do planejamento no que tange à previsão e o controle de
receitas e de despesas; 3) adequação da gestão dos convênios de entrada; 4)
adequação da apuração da dívida flutuante; e 5) adequação das inscrições em Restos
a Pagar.

· Gestão financeira eficiente: 70% dos quesitos ou mais foram observados;

· Gestão financeira parcialmente eficiente: menos de 70% dos quesitos não 
foram observados;

· Eficiência da gestão financeira comprometida: nenhum dos quesitos foi 
observado.

Dessa forma, considerando-se o desempenho da gestão financeira, a metodologia
aplicadas, bem como os dados avaliados, apurados a partir do Balancete de
Encerramento em 31 de dezembro de 2022, apresentou DESEMPENHO EFICAZ, por
observar os quesitos 1) disponibilidade financeira versus obrigações, 2) lastro de
restos a Pagar, 3) recursos de convênios e 4) recursos diretamente arrecadados e
EFICIENTE, por observar os quesitos 1) pontualidade dos pagamentos; 2) adequação
do planejamento no que tange à previsão e o controle de receitas e de despesas; 3)



adequação da gestão dos convênios de entrada; 4) adequação da apuração da dívida
flutuante; e 5) adequação das inscrições em Restos a Pagar e 6) por realizar as
aplicações financeiras em títulos públicos federais, por intermédio de instituição
financeira credenciada pela Secretaria de Estado de Fazenda.

4.3. Gestão patrimonial

A eficácia da gestão patrimonial é obtida mediante o alcance dos objetivos para os
quais o patrimônio do órgão ou entidade é estabelecido e calculada com base na
observância dos quesitos de “Utilização” e “Conservação” como: 1) utilização
adequada do patrimônio de acordo com a finalidade do órgão/entidade; 2) utilização
adequada do patrimônio de acordo com os objetivos das políticas públicas; 3)
utilização adequada do patrimônio com o fim a que se destina; 4) adequação do
estado de conservação dos bens patrimoniais.

Para avaliação da eficácia da gestão patrimonial serão considerados os seguintes
parâmetros:

· Gestão patrimonial eficaz: 70% dos quesitos ou mais foram observados;

· Gestão patrimonial parcialmente eficaz: menos de 70% dos quesitos não foram 
observados;

· Eficácia da gestão patrimonial comprometida: nenhum dos quesitos foi 
observado.

A eficiência da gestão patrimonial é obtida mediante a adoção de medidas e ações 
de controle que garantam o conhecimento tempestivo do patrimônio do 
órgão/entidade, como: 1) conciliação dos saldos físicos e contábeis, com os devidos 
ajustes; 2) existência de procedimento de inventário de transferência de 
responsabilidade; 3) adequada gestão patrimonial dos bens patrimoniais em uso, 
estocados, cedidos e recebidos em cessão pela área de patrimônio; 4) adequada 
constituição de comissões de inventário, em termos quantitativos, para o inventário 
dos bens de consumo, insumos, permanentes e imóveis da Administração; 5) 
realização dos inventários na sua integralidade; 6) a existência de controles que 
garantam o monitoramento de bens, por prazo de validade; 7) existência materiais e 
bens em estoque/depósitos por prazo superior ao programado/estabelecido; 8) 
adequação da instauração de procedimentos de apuração de responsabilidade e de 
indenização, diante de denúncias sobre desaparecimento ou mau uso dos bens 
patrimoniais do órgão/entidade; 9) a constituição de comissões de reavaliação de 
bens móveis; e,10) se os relatórios de inventário são de data-base de 30 de novembro 
de 2022, e, se, posteriormente, há relatório conclusivo, contendo os saldos finais com 
a posição de 31 de dezembro de 2022.

Para avaliação da eficiência da gestão patrimonial foram considerados os seguintes
parâmetros:



· Gestão patrimonial eficiente: 70% dos quesitos ou mais foram observados;

· Gestão patrimonial parcialmente eficiente: menos de 70% dos quesitos não 
foram observados;

· Eficiência da gestão patrimonial comprometida: nenhum dos quesitos foi 
observado;

· Eficácia da gestão financeira comprometida: nenhum dos quesitos foi 
observado.

Dessa forma, considerando-se o desempenho da gestão patrimonial, a metodologia 
aplicada, bem como os dados avaliados, apurados a partir do Balancete de 
Encerramento em 31 de dezembro de 2022, apresentou DESEMPENHO EFICAZ, por 
observar os quesitos: 1) utilização adequada do patrimônio de acordo com a finalidade 
do órgão/entidade; 2) utilização adequada do patrimônio de acordo com os objetivos 
das políticas públicas; 3) utilização adequada do patrimônio com o fim a que se 
destina; 4) adequação do estado de conservação dos bens patrimoniais. e 
EFICIENTE, por observar os quesitos: 1) conciliação dos saldos físicos e contábeis, 
com os devidos ajustes; 2) existência de procedimento de inventário de transferência 
de responsabilidade; 3) adequada gestão patrimonial dos bens patrimoniais em uso, 
estocados, cedidos e recebidos em cessão pela área de patrimônio; 4) adequada 
constituição de comissões de inventário, em termos quantitativos, para o inventário 
dos bens de consumo, insumos, permanentes e imóveis da Administração; 5) 
realização dos inventários na sua integralidade; 6) a existência de controles que 
garantam o monitoramento de bens, por prazo de validade; 7) existência materiais e 
bens em estoque/depósitos por prazo superior ao programado/estabelecido; 8) 
adequação da instauração de procedimentos de apuração de responsabilidade e de 
indenização, diante de denúncias sobre desaparecimento ou mau uso dos bens 
patrimoniais do órgão/entidade; 9) a constituição de comissões de reavaliação de 
bens móveis; e 10) se os relatórios de inventário são de data-base de 30 de novembro 
de 2022, e, relatório conclusivo, contendo os saldos finais com a posição de 31 de 
dezembro de 2022.



5. RESULTADO DA AVALIAÇÃO SOBRE AS PROVIDÊNCIAS ADOTADAS PELO 

GESTOR DIANTE DE DANOS CAUSADOS AO ERÁRIO, ESPECIFICANDO, QUANDO 

FOR O CASO, AS SINDICÂNCIAS, INQUÉRITOS, PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 

OU TOMADAS DE CONTAS ESPECIAIS, INSTAURADOS NO PERÍODO E OS 

RESPECTIVOS RESULTADOS, INDICANDO NÚMEROS, CAUSAS, DATAS DE 

INSTAURAÇÃO E DE COMUNICAÇÃO AO TRIBUNAL E ESTÁGIO ATUAL DOS 

PROCESSOS

No decorrer do exercício de 2022 não ocorreram danos causados ao erário e 
tampouco foram instaurados inquéritos, processos administrativos ou tomadas de 
contas especiais no âmbito do IEPHA/MG.



6. DECLARAÇÃO DE QUE FOI VERIFICADA E COMPROVADA A LEGALIDADE 

DOS ATOS DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL, 

INCLUSIVE NOS PROCEDIMENTOS DE ENCERRAMENTO DE GESTÃO, 

CONSIDERANDO O RESULTADO DAS AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO OU DAS 

AUDITORIAS REALIZADAS NO DECORRER DO EXERCÍCIO DE 2022, COM 

DESTAQUE PARA AS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO À COVID-19 SOB A 

RESPONSABILIDADE DO ÓRGÃO, NOS TERMOS DA LEI Nº 23.632, DE 2/4/2020, 

INDICANDO AS FALHAS, IRREGULARIDADES OU ILEGALIDADES APURADAS E AS 

MEDIDAS SANEADORAS RECOMENDADAS

A partir de exames realizados consoante normas e procedimentos de auditoria e 
incluindo provas em registros e documentos correspondentes na extensão da amostra 
selecionada para, segundo as circunstâncias, obtenção das evidências e dos 
elementos de convicção sobre as ocorrências detectadas, declaramos, com base nos 
trabalhos de auditoria relativos ao exercício em foco e em atendimento ao inciso V do 
art. 10 da IN TCEMG nº 14/2011, que, relativamente à amostra considerada, 
evidenciou-se a legalidade com ressalvas dos atos de gestão orçamentária, 
financeira e patrimonial da entidade, praticados durante o ano-exercício de 2022.

As ressalvas em questão concernem a:

· Falta de designação formal, por unidade executora, de responsável técnico para 
acompanhamento e controle sistemático de todos os atos que envolvam 
movimentações relativas à operacionalização do SIAFI, conforme previsto no art. 
2º do Decreto nº 42.251/2002;

· Existência de pendencias relativas a multas anteriores a 2022, junto ao Detran, de 
02 veículos pertencentes à frota oficial da fundação; 

Existência de 3 (três) documentos (Liquidação nº 3 do Empenho nº 60; Liquidação nº 
4 do Empenho nº 13; Ordem de Pagamento Cheque nº 10) que deixaram de ser 
assinados pelo ordenador de despesas Felipe Cardoso Vale Pires – CPF: 
068.630.176-52, decorrente de processos de execução orçamentária da despesa do 
exercício, contrariando a previsão contida no art. 12, § 4º, do Decreto nº 37.924/1996;
· Falta de conciliação do saldo físico e contábil da conta “Diversos Responsáveis” 

conforme previsto no art. 47 do Decreto n. 37.924/1996 e art. 2º da Portaria 
SCCG/STE/SEF nº 930/2016;

· Falta de composição do Conselho Curador do IEPHA, previsto no inciso I, do art. 
4° do Decreto 47.921, de 22/04/20.

Esclarece-se que as ressalvas acima foram devidamente justificadas e serão objeto 
de recomendações de auditoria, cujas implementações serão devidamente 
acompanhadas até suas devidas implementações.



7. INFORMAÇÃO SOBRE OS RESULTADOS DAS AUDITORIAS REALIZADAS 

DURANTE O EXERCÍCIO, OS QUAIS DEVEM INDICAR AS ILEGALIDADES OU 

IRREGULARIDADES APURADAS E AS MEDIDAS SANEADORAS RECOMENDADAS, 

BEM COMO INFORMAR SOBRE O RESULTADO DE MONITORAMENTO DAS 

DECISÕES DO TRIBUNAL EM CONTAS ANUAIS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES, 

APLICÁVEL AOS DEMAIS ÓRGÃOS 

O resultado das auditorias realizadas durante o exercício e o resultado do monitoramento das 
decisões do tribunal em contas anuais de exercícios anteriores encontram-se no item 2.2 e 
2.5 deste relatório, respectivamente.



8. ESCLARECIMENTOS SOLICITADOS PELO CONTROLE INTERNO AO TITULAR 

DO ÓRGÃO OU DIRIGENTE DA ENTIDADE SOBRE AS CONTAS DO EXERCÍCIO 

Em face do que dispõe o § 2º, art. 10 da IN TCEMG nº 14/2011, transcrevemos a 
seguir os esclarecemos solicitados formalmente pelo Controlador Seccional à 
Presidente do IEPHA sobre as contas do exercício:

EXPEDIENTE: Memorando n° 05/2023 - CGE/CSEC_IEPHA

DATA: 31/03/2023

ASSUNTO:
Prestação de contas anual – 2022 - Solicitação de informações para elaboração do 
Relatório de Auditoria de Gestão - RAG

CONTEÚDO:
Solicitamos a apresentação de uma justificativa para a falta de composição do 
Conselho Curador do IEPHA, previsto no inciso I, do art. 4° do Decreto 47.921, de 
22/04/20.

RESPOSTA

Senhor Controlador Seccional, 
Em resposta ao Memorando n° 05/2023 - CGE/CSEC_IEPHA, de 31/03/2023, 
venho justificar sobre a falta de composição do Conselho Curador do IEPHA, 
previsto no inciso I, do art. 4° do Decreto 47.921, de 22/04/20. 

O Conselho Curador é importante instância de governança prevista no Estatuto do 
Iepha/MG, o Decreto nº 47.921, de 2020, e tem como competências principais: 
• Deliberar sobre a política de gestão do patrimônio e receita do Instituto; 
• Deliberar sobre o planejamento e o orçamento anual; 
• Deliberar sobre a prestação de contas anual e a situação econômica e 
financeira; 
• Decidir, em última instância, sobre recursos interpostos contra decisões 
do Presidente; 
• Estabelecer os critérios e valores dos serviços prestados pelo Iepha-MG.

A alteração do art. 6º, II, do Decreto nº 47.921, justifica-se pelo imperativo de 
aprimorar ainda mais essa instância e sua legitimidade, trazendo aos gestores 
melhor segurança jurídica, administrativa e capacidade decisória, com a ampliação 
do Conselho, definidos no âmbito da administração estadual, a saber:  um 
representante da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável – Semad e   um representante da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econômico – Sede. 
Neste sentido, em abril de 2022 teve início a instrução de processo para a sua 
alteração. Em janeiro de 2023, a Consultoria Técnico-Legislativa- CTL, manifestou-
se favoravelmente à alteração. Na presente data, 14 de abril de 2023, a Seplag 
encaminhou para a Segov para as providências cabíveis.  
Por ora, estamos aguardando a publicação da alteração para a regularização e 
funcionamento do Conselho Curador. 

Atenciosamente, 
Marília Palhares Machado
Presidente IEPHA/MG

Os demais esclarecimentos que foram necessários para realização das avaliações, 
objeto do presente relatório, foram solicitadas diretamente aos gestores de cada área, 
em especial à Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças e suas Gerências 
vinculadas: Gerência de Recursos Humanos; Gerência de Contabilidade e Finanças; 
Gerência de Logística e Manutenção e Gerência de Planejamento e Orçamento e 
Gerência de Licitações, Contratos e Convênios.



9. PARECER

Da análise efetuada sobre as s contas de exercício do titular do Instituto Estadual de
Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais – IEPHA/MG relativas ao ano-
exercício de 2022, considerando:

as diretrizes dos instrumentos de planejamento estadual, representadas pelo Plano
Plurianual de Ação Governamental (PPAG), pela Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LDO), pelos atos consequentes da publicação da Lei Orçamentária Anual (LOA) e
pelas disposições das normas pertinentes, com destaque para a Lei Federal nº 4.320,
de 1964, as Leis Federais nº 8.666, de 1993 e nº 14.133, de 20222, e o Decreto nº
37.924, de 1996 (e respectivas alterações), bem como o atendimento aos princípios
constitucionais que regem a Administração Pública – legalidade, moralidade,
publicidade, impessoalidade, eficiência e razoabilidade;

que a responsabilidade do Controle Interno é a de expressar opinião sobre os atos de
gestão e sobre a execução orçamentária, financeira e patrimonial do titular Instituto
Estadual de Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais – IEPHA/MG;

que os exames foram conduzidos de acordo com o Roteiro para Elaboração de
Relatório de Auditoria de Gestão e em observância às orientações técnicas da
CGEMG;

considerando o resultado dos trabalhos de auditoria executados no exercício de2022;

conclui-se pela adequação parcial da posição orçamentária, financeira e
patrimonial do exercício de 2022 do Instituto Estadual de Patrimônio Histórico e
Artístico de Minas Gerais – IEPHA/MG, nos termos das informações prestadas
neste Relatório de Auditoria de Gestão.

Controladoria Seccional/IEPHA, em Belo Horizonte, aos 24 de abril de 2023.

Rodrigo Wantieu Souza Campos
Assistente de Auditoria

MASP: 1.083692-2

Carlos Mauricio Santa Rosa
Controlador Seccional

MASP: 1.067.450-5

                                             
2 Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, de 1º de abril de 2021.


